
































Serviço de Finanças de PORTO-5 - [3190]

CERTIDÃO

Manuel Raul Pereira Teixeira, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de PORTO-5.

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),

que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A

e/ou nºs 5 e 12 do artigo 169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nºs 4 e 6 do

artigo 24º CPPT, respetivamente.

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 17 de Março de 2025.

IDENTIFICAÇÃO

NOME: TERRA - ADC CRL

NIF: 516954709

O Chefe de Finanças,

( Manuel Raul Pereira Teixeira )

SEFMP041_W

Elementos para validação
Nº Contribuinte: 516954709

Cód. Validação: MKAMBDSIOJYY

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doc." e introduza o nº de contribuinte e código de validação acima
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão.
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CENTRO DISTRITAL DO PORTO
RUA ANTÓNIO PATRÍCIO, N.º 262

4199-001 PORTO

Firma/Denominação TERRA - ADC, CRL

Nome da entidade contribuinte TERRA - ADC, CRL

N.º de Identificação de Segurança Social 25169547092

N.º de Identificação Fiscal 516954709

N.º da Declaração 058954575ASCD25

DECLARAÇÃO

TERRA - ADC, CRL
R DO PARAÍSO 217 2 SALA 2
PORTO
4000-374 PORTO

Data de emissão 2025-03-17

Declaramos,  que  a  entidade  acima  identificada  tem  a  situação  contributiva  regularizada  perante  a

Segurança Social.

Artigo  208.º  do  Código  dos
Regimes  Contributivos,
aprovado  pela  Lei  n.º
110/2009,  de  16  de
setembro  na  sua  versão
atualizada

Esta declaração não constitui comprovativo de pagamento de contribuições, nem de outros valores e

diz  respeito  à  situação  contributiva  apurada  até  à  data  de  emissão,  não  prejudicando  o  posterior

apuramento de dívidas.

N.ºs  1  e  3  do  artigo  82.º  do
Decreto  Regulamentar  n.º
1-A/2011, de 3 de janeiro, na
sua versão atualizada

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão. Artigo 84.º do Decreto
Regulamentar n.º 1-A/2011,
de 3 de janeiro, na sua
versão atualizada

Elementos  para  verificação  da  autenticidade  da
declaração:

Número de Identificação - 25169547092

Código de Verificação - RU2AQEXYFE43E4S

Para  verificar  a  autenticidade  desta  declaração  aceda  à
Segurança  Social  Direta,  no  menu  "CONTA
CORRENTE-SITUAÇÃO  CONTRIBUTIVA”  e  introduza  o
Número  de  Identificação  e  o  Código  de  Verificação  acima
indicados.
Verifique  se  o  documento  obtido  corresponde  a  esta
declaração.

O Diretor de Segurança Social

Miguel Cardoso
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Esclarecimentos de Dúvidas e Suprimento de 
Irregularidades 


